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PORTARIA N2 46/2018

0 PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO 
REGIMENTO INTERNO,

RESOLVE

Art. I 9 Conceder férias regulamentares à servidora Margarett Martins de 
Oliveira, ocupante do cargo de escriturário de administração, referente ao período 
aquisitivo de 01 de dezembro de 2016 a 30 de novembro de 2017, conforme 
requerimento n9 61/2018, protocolado sob n9 585/2018 e deferido em 27 de agosto 
de 2018.

Art. 29 Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Pitanga, 27 de agosto de 2018.

José Veres 
Presidente

http://www.camarapitanga.pr.gov.br
mailto:camara@camarapitanga.pr.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE PALMITAL

CNPJ 77.778.660/0001-22

Todos os itens nas tabelas acima mencionados das Secretarias totalizam o valor de 
r $ 23.200,73 (vinte e três mil. duzentos reais e setenta e três centavos),

EMENDA IMPOSITIVA N” 11Í2018 
50% SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

JUSTIFICATIVA

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Palmital, Estado do Paraná, 
necessita urgentemente de;

QUANT, j
01 Aparelho CR DIGITALIZAUOR DE IMAGENS RADIOGRAFICA (Sistema 

de CR -  Revelação digital), 02 chassi de cada medida raios-x. 02 chassis 
35x35 mamografe. 2 chassis 24x30 mamogtafia e 01 CPU com monitor 
Tuchsaeen

VALOR

01 Impressora multifuncional 110V (Toner 17A rendimento apioximado de 
1.500.00 páginas)

01 i Desfibnlador Externo Automático Life 400 Futura (DEA)
02 Ar Condicionados 900C BTUs QuenteíFno, 220V R$325.00 |
01 Lavadora de Roupa lava e seca. 110V. 15KG R$750.00
30 Exames Médicos de Colonoscopia RS 3.750,00
3D 'Exames Médicos de Endoscopia RS 1875,00

,50 Exames Médicos de Ulirasson Transvagina! R$937,50
Medicamentos de Alta Complexibilidades R$2.063,23

Todos os itens na tabela acima mencionados totalizam o valor de R$ 23.200,73 
(vinte e três mil, duzentos reais e setenta e três centavos),

50% SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, SECRETARIA MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
JUSTIFICATIVA

A Secretaria Municipal de Esporte do Município de Palmital, Estado do Parana, 
necessita urgentemente de;

QUANT, ITENS VALOR
12 Bolas de Futsal Oficial R$274,12
12 Bolas de Voleibol Ofiaai R$409.71
os Bolas de Handebol Oficial R$85,63

n r Boias de futebol de campo oficial R$256,28
140 Coletes de Treinamento Desportivo

Email: cairampatMalpfqgmalLaxn
R$150,06
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PORTARIA NS 46 /2 01 8

0  PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO 
REGIMENTO INTERNO,

Art. 1® Conceder férias regulamentares à servidora Margarett Martins de 
Oliveira, ocupante do cargo de escriturário de administração, referente ao período 
aquisitivo de 01 de dezembro de 2016 a 30 de novembro de 2017, conforme 

requerim ento n« 61/2018, protocolado sob n? 585/2018 e  deferido em 27 de agosto 
de 2018.

Art. 25 Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Pitanga, 27 de agosto de 2018.

PREFetTLit A MUNICIPAL

Santa Maria do Oeste

PROJETO PE LEI N° 014/2018

duar im úvel, a Companhia de 
Saneamento do Paraná  
SANEPAR, conform e e s p e c i f ic a  
e dá o u t r a s  p ro v id ê n c ia s .

Art. 12 Autoriz.-. o Chefe do Poder E x ec u tiv o  M unic ipal 
a do a r o im óvel, à Companhia de Saneamento do Paraná  -  SANEPAR, 
CNPJ n° 7 6 .4 8 4 .0 1 3 /0 0 0 W .: , sendo o L ote n * l l ,  da qua d ra  n°02, 
lo c a l iz a d o  no L oteam ento R e s id e n c ia l dc San ta  M aria do O es te , de 
p ro p ried a d e  do M unic íp io  de San ta  M aria do O es te , E stado  do 
Paraná , com s u p e r f í c i e  t o t a l  de  1.320,00m* (um m il ,  t r e z e n to s  e 
v in te  m e tro s  q u a d ra d o s), p e r te n c e n te  à M a tr ic u la  n # 25 .8 0 2 , do 
C a r tó r io  de R e g is tro  de im óveis d e s ta  Comarca, de aco rd o  com a 
p la n ta  e m em orial d e s c r i t i v o ,  dev idam ente  a rq u iv a d o s , com as 
d im ensões e  c o n fro n ta ç õ e s  a b a ix o  e s p e c if ic a d a s :

Lote n2 (11, quadra 02) -  S u p e r f í c ie : 1.320,00m 2 
R e g is tro :  Mat: c u ia  2 5 .802 , f i d o  de  P itan ç a/P R .
P r o p r ie tá r io :  S an ta  M aria do O este , E stado  do P a raná . 
C o n fro n taç õ es : - • d e s c r iç ã o  d e s te  p e rím e tro  no v é r t i c e
PPaO, de coo rdenadas N7240801.948 e E413324.828, d e s te ,  segue 
com o azimute de 213M 7' a6" e  p e rc o rr e  20.00m,até o vértice 01, 
de c o o rdenadas N7240T85.311 413313.727 d e s te  segue com o
azim ute  de 3 0 3 °35 '29"  e p e rc o rr e  25.00m, a t é  o v é r t i c e  03, de 
coo rdenadas N7240815.780 a E413304.003 d e s te ,  segue com o az im ute  
de 123°35 '29"  e p e rc o rr e  25.00m, a té  o v é r t i c e  PP*0, de 
coo rdenadas H7240801.948 e 413324.828, pon to  i n i c i a l  da 
d e s c r iç ã o  d e s te  p e r ím e tro . Todos a s  coo rdenadas a q u i d e s c r i t a s  
e s tà o  g e o r r e f e r e n c ia d a s  ao S istem a G eodésico  B r a s i l e i r o ,  e 
enco n tram -se  re p re s e n ta d a s  no s is te m a  UTM, r e f e r e n c ia d a s  ao 
M erid iano  C e n tra l  n°51 WGr, tendo  como iatum  o SAD-69. Todos os 
a z im u tes  e d . o p e rím e tro  foram c a lc u la d o s  no p lano
de p ro je ç ã o  UTM.

A r t .  22 A doação a que se  r e f e r e  o a r t .  I o , s e rá  f e i t a  
m ed ian te  a co n d ição  de que a á re a  doada s e ja  u t i l i z a d a  
exclu sivam en t e i ■■ mponhia de Saneamento do P a raná  -  SANEPAR, 
p a ra  f i n s  de m a tte r  o Nevo C en tro  de R eservação .

A rt .  32 O imóvel o b > to  da p r e s e n te  L ei r e v e r t e r á  ao
dom inio do M un ic íp io , poi a n u laç ào  pu ra  o s im p les  do documento
de doação , caso  Companhia de  Saneamento do P a raná  -  SANEPAR,

CÂMARA MUNICIPAL DE PALMITAL
CNPJ 77.778.644/0001 >22

A Secretaria Municipal do Meio Ambiente do Município de Palmital, Estado do 
Paraná, necessita urgentemente de:

QUANT.
63

ITENS
Macacões para catadcres de materiais recicláveis

VALOR
R$ 900,110

_01____ Triturador T rapp260 com moloi a gàs R$ 882,85

- largura -  1000mm -  correia -  PVC para trabalhos da Associação 
de Catadores de Materiais Recicláveis

RS 3.477.86

Materiais de construção para a construção tio Pátio de 
Ccmpostagem

RS 5.303.57

A Secretaria Municipal de Educação do Município de Palmital, Estado do Paraná, 
necessita urgentemente para a Escola Municipal Silvio de Brida Mariot

QUANT. ITENS VALOR
98 Tecidos para cortinas em malha R$245,00

05 , Armários de aço R$182.15
05 Prateleiras de aço RS 9214
01 i Frizer 295 litros R$199.15

A Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo do Município de Palmital, Estado do 
Paraná, necessita urgentemente de:

QUANT. , ITENS VALOR
05 Espelhos convexo panorâmicos para serem instalados nas 

esquinas para maior visibilidade dos motoristas
R$428,57

Manillas de 0.80x1.00 rara saw i animados os boatos RS 5.343.07

Todos os itens nas tabelas acima mencionados das Secretarias totalizam o valor de 
RS 23.200,73 (vinte e três mil. duzentos reais e setenta e três centavos).

Art. 43 ■ Esta Lei entrará em vigor na data de sua

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Palmital. aos 27 de agosto de 2018, aos 
vinte e sete dias do mês de agosto de dois mil e dezoito (27.08 2018).

, PRESIDENTE
E-mail: camarapalraitelpr@gmail.com 

Rua Moraes LuplObJWI - Fones (42) 3657-142613657.1777/ ,857-1277 
CEP 85270-000 ■ Palmital - Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL

Santa Maria do Oeste
CNPJ: 9S.684.544/0001-26

SÚMULA: Autoriza o Chefe do1 
Poder Executivo Municipal a 
doar imóvel, a Companhia de 
Saneamento do Paraná 
SANEPAR, conforme especifica 
e dà outras providências.

8 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA D0 « M ,  * * * " •  »  
PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE, ESTADO 00 ÍM * « . » 
uso de suas atribuições conferidas na le i  Orgânica deste Município 
no Artigo 62, sanciono a seguinte;

A lt. l i  Autoriza o COefe do Poder Executivo ^ n l c i p . 1 .  
doar o imóvel, á Coepanhia de Saneamento do Paraná - s m ,  CNW 
n’ 76.484.013/0001-45, sendo o Lote n 11, da tpradra n , 
localizado no Loteamento Residencial de Santa Mana do Oeste, de 
propriedade dc Município de Santa Maria do Oest,a, Est»do■ * >  Parwí, 
L  rainerficie to ta l de 1.320,00b1 (um m l,  trezentos e vinte 
metros Quadrados), pertencente à Matrícula n* ^ 8 0 ^  do C u tfa io  
de Registro de Imóveis desta Comarca, de acordo c a  a p la n ta  e 
memorial descritivo, devidamente arquivados, com as dimensões 
confrontações abaixo especificadas:

Lote n! (11, quadra 02) -  Superfície: 1.320,00m1 
R e g is tro : Matrícula n’ 25.802, Oficio de Pitanga/PR.
P ro p rie tá r io : Santa Maria do Oeste, Estado do Parana 
Confrontações: Inicia-se a descrição deste perímetro no vertie

5 ?  « » » ' “ ■ •«  '  0 r t l t i c T o i  de»7imiifp de 211a42'46* e percorre 20.00m,até o vértice ui,

VR4M U.nO ,'*413304.003 deste, segue com o azimute d^ 3 “35'29' 
e Dercorre 25 00m, até o vértice W-0, de coordenadas *7240001.948 
a «3324.028, ponto in ic ia l da desaiçâo  deste p M ^ s t» .  Todos =

SSSSS5SSK S
RUA JOSÉ DE FRANÇA PEREIRA. N' 10 -CEP: *5.130-000 

F0NF./FAX: (042) 3644-1359 
SANTA MARIA DO OESTE-PR

m  PREFEITURA M UNICIPAL

$ Santa Maria do Oeste

n n t ! i r i f d “ n iC 0 ;  L ' c a s o  de r e v e r s â 0  d 0  ím 6 v e l p o r  d e s v io  de 
° U d e , n à 0  « * “ » * >  o b r a s ,  to d a s  e  q u a is q u e r  

in d e n iz a ç ã o !  ^ « p o r a d a  ao  im ó v e l,  in d e p e n d e n te  de

A r t .  42 E s ta  L e i  e n t r a  em v i g o r  na d a ta  d a  p u b l ic a ç ã o .

S a n ta  M a r ia  do O e s te , 01  d e  a g o s to  d e  2 0 1 8 .

a
JOSE R E IN tto l OLIVEIRA 

P re fe i to  M unicipal

CÂMARA MUNICIPAL DE PALMITAL
CNPJ 77.778.660/0001-22

JUSTIFICATIVA

O presente projeto foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
VALDENEI DE SOUZA, através do ofício 079/2018, datado em 03 de julho de 2018, para 
ser sancionado Em data de 18 de julho de 2018 foi encaminhado a esta Casa de Leis 
através do Oficio n° 169/2018 o Veto Total, do projeto de Lei n# 017/2018, para ser Votado 
no prazo de 30 dias, conforme art. 55, § 4o da Lei Orgânica Municipal.

O prazo para a Votação do veto seria dia 30 de agosto de 2018, sendo que 
através do Oficio n9 198/2018, em data de 24 de agosto de 2016, o Excelentíssimo 
representante do Poder Executivo deste Município, Senhor VALDENEI DE SOUZA, solicitou 
a retirada do Veto ao projeto de Lei n° 017/2018, o qual foi sancionado na integra após o 
prazo estabelecido em Lei

Como Poderá ser verificado no Art 55, § 7o da lei Orgânica do Município de 
Palmital, o prefeito terá 15 (quinze) dias para sancionar.

Alt 55 - A Cimirs, concluída a votação, envia 
projeto de lei aprovado ao Prefeito Municipal, q 
15 (quinze) dias úteis.

§ 7*. Se a lei não lor promulgada dentre quarenta e oito horas pelo Prefeito Municipal, nos 
casos dos 5§ 3* a 5* deste artigo, o Presidente da Câmara a promulgará e, se este nlo o fizer 
em igual prazo, caberá ao Vice-Prefeito.

O Projeto de Lei. n° 017/207 do Poder Executivo tem como escopo as Diretrizes 
para a Elaboração do Orçamento Programa do Município de Palmital para o Exercido 
Financeiro de 2019, na forma que estabelece.

Diante do exposto, venho mui respeitosamente cumprir o que dispõe o art. 55, § 
7o da Lei Orgânica Municipal e o art. 194 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
PROMULGANDO o Projeto de Lei n# 017/2018, onde tem como súmula: 'Dispõe sobre as 
Diretrizes para a Elaboração do Orçamento Programa do Município de Palmital para o 
Exercício Financeiro de 2019, na forma que estabelece, e dá outras providências '.

Palmital, 27 de agosto de 2016

(ntonio Claz

E-mail: camarapalmitalpr@gmail.com
Rua Moisés Lupion, 1001 - Fones (42) 3657-1426 / 3657-1777 / 3657-1277 

CEP 85270-000-Palmital-Paraná

PRE FE ITUR A M U N IC IP A L

Santa Maria do Oeste
CNPJ: 95.684.544/0001-26

SAD-69. :-;qcs os azim utes e d is t â n c ia s ,  á re a  e p e rim e tro  foram 
c a lc u la d o s  no p lano  de p ro jeç ão  UTM.

A rt . 22 a doação a que se  r e f e r e  o a r t .  I o, s e rá  f e i t a  
m ediante a condição  de que a á re a  doada s e ja  u t i l iz a d a  
e xclusivam ente  p e la  Companhia de Saneamento do Paraná -  SANEPAR, 
para  f in s  de m anter o Novo C entro  de Reservação.

A rt . 32 o imóvel o b je to  da p re se n te  Lei r e v e r t e r á  ao 
dominio do M unicípio, po r anu lação  pura e s im p les do documento de 
doação, caso  a Companhia de Saneamento do Paraná -  SANEPAR, venha a 
r e a l i z a r  em qua lquer época a t iv id a d e s  e s tra n h a s  ao p r e v is to  no a r t .  
2° da p re se n te  L ei.

P a rág rafo  ú n ic o . Em caso de rev e rsã o  do imóvel po r desv io  de 
f in a l id a d e  ou de não r e a l iz a ç ã o  das o b ra s , to d a s  e q u a isquer 
b e n fe i to r ia s  s e rá  inco rpo rada  ao im óvel, independente  de 
in d en ização .

A rt . 42 E sta  Lei e n tra v ig o r  na da ta  da pu b lic aç ão .

P r e fe i tu r a  M unicipal de Santa Maria do O este , ao tr ig é s im o (30°) 
d ia  do mês de agosto  (08) do ano de d o is  m il e d e z o ito  (2018).

JOSE REINOLDO OLIVEIRA 
P r e fe i to  M unicipal

RUA JOSÉ DE FRANÇA PF.REIRA, N° 10 - CEP: 85.230-000 
FONE/FAX: (042) 3644-1359 

SANTA MARIA DO OESTE-PR

MUNICÍPIO DE

PALMI TAL
GESTÃO 20 1 7 /2 0 2 0
CNPJ.75.680.025/0001.8Z

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 149/2016 

TOMDA DE PREÇOS N» 007/2016

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE P ALM ITAL-PR  
CONTRATADO: P. H. MOROTI - ME.
CNPJ/MF: 20.913.119/0001-62

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO 

CIVIL PARA A CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DE BENEFICIAMENTO 

DE SEMENTES - UBS, NA RODOVIA BR 158, LOTE 12 PARQUE INDUSTRIAL -  

PALMITAL/PR, CONFORME CONTRATO DE REPASSE N°: 1011.552-95/2013. A  ser 

executada de acordo com as especificações e quantitativos constantes no memorial 

descritivo e projetos anexo ao edital.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  O prazo de vigência do contrato 149/2016 do TOMADA DE
PREÇOS 007/2016, fica prorrogado até 31/12/2018..

VIGÊNCIA: 31/12/2018

Palmital, 16 de Agosto de 2018.

(original devidamente assinado)

VALDENIE DE SOUZA 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 72/2018
Objeto: Registros de preços para aquisição de toners, cartuchos e fitas para
impressoras em atendimento as Secretarias Municipais. Abertura das propostas
as 09:00 horas, do dia 14 de setembro de 2018, tipo menor preço por lote. Local
Prefeitura Municipal de Pitanga. Edital disponível pelo site:
www.pitanga.pr.gov.br. Pitanga, 30 de agosto de 2018. Maicol G. C. R.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 73/2018
Objeto: Aquisição de materiais permanentes e de consumo, para lavanderia e
copa em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde. Abertura das propostas
as 09:00 horas, do dia 17 de setembro de 2018, tipo menor preço por item. Local
Prefeitura Municipal de Pitanga. Edital disponível pelo site:
www.pitanga.pr.gov.br. Pitanga, 30 de agosto de 2018. M ácol G. C. R.

L CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR
V  CNPJ: 95 684.585/0001-12
f  Rua Alexandre Kordiak. 87 -  Centro -  Santa Maria do Oeste-PR. CEP: 85230-000 
f  Fone/Fax: (042) 36441129/3644 1149/3644 1 363

E-mail: camaramunicipalsmo@gmail.coni

Oficio n° 096/2018 Santa Maria do Oeste, 28 de agosto de 2018.

Comunicamos a Vossa Excelência gue em Sessão Ordinária do 

dia 27 de agosto de 2018, toi aprovado por unanimidade o Projeto de Lei de 

autoria do Poder Executivo Municipal n‘ 014/2018, conforme cópia em anexo.

Sendo assim, estamos encaminhando ao Executivo Municipal os 

referidos documentos para que sejam tomadas as devidas providências.

Rozc-liídefátima Saldanha, 

Secretária Administrativa.

DD. SENHOR

JOSÉ REINOLDO OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

SANTA MARIA DO OESTE ■ PR

Ptefêitura M. òe Soma Maria tio Oest, 
‘ IÇT/Jnl3

MUNICÍPIO DE

P A L MI T A L
GESTÃO 2 0 1 7 /2 0 2 0
ÇNPL75.680.025/0001-82

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO 4 o TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 149/2016

TOMDA DE PREÇOS N° 007/2016

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMITAL -  PR 
CONTRATADO: P. H. MOROTI - M E
CNPJ/MF: 20.913.119/0001-62

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO  
CIVIL PARA A CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DE BENEFICIAM ENTO 
DE SEMENTES - UBS, NA RODOVIA BR 158, LOTE 12 PARQUE INDUSTRIAL -  
PALMITAL/PR, CONFORME CONTRATO DE REPASSE N°: 1011.552-95/2013. A ser 
executada de acordo com as especificações e quantitativos constantes no memorial 
descritivo e projetos anexo ao edital.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  VALOR: Fica suprim ido do valor total do Contrato Administrativo 

n° 149/2016, conforme tabela infra, Parecer Jurídico e descrição constante no contrato em 

epígrafe, respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e < 
posteriores.

NÚMERO DO 

CONTRATO
VALOR ATUAL DO 

CONTRATO
VALOR

SUPRIMIDO
VALOR DO 

CONTRATO  

ATUALIZADO
149/2016 221.257,82 6.050,77 215.207,05

Palmital, 30 de Agosto de 2018.

(original devidamente assinado)

VALDENIE DE SOUZA 
Prefe ito Municipal

mailto:camarapalraitelpr@gmail.com
mailto:camarapalmitalpr@gmail.com
http://www.pitanga.pr.gov.br
http://www.pitanga.pr.gov.br

